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RESOLVE:

disposições em contrário.

Vitória,15 de dezembro de 1964

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO C 7 
UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO
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0 C0NS2L1I0 UTTIVJISITÓRIO 2„ UNIR .32 
RITO SANTO, usando de atribuições legais

Art. 12- Fica aberto o Crédito Especial da impor
tância de Cr^ó.500,OG(seis mil e quinhentos cruzeiros) 
para atender as despesas de que trata o processo proto 
colado sob n2 £• 301/65 da Vacuidade de Odontologia.

Art. 22- As despesas oriundas da presente Resolu
ção correrão por conta do exccedento orçamentario do 
exercício de IJóZl.

Art. 32- Revogam-se as


